INDICAÇÃO Nº 
1343
, DE 2005

INDICO, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que tome as medidas necessárias visando a disponibilizar vagas no curso de línguas oferecido pelo Centro de Estudos de Línguas – CEL que funciona na Escola Estadual Professor Estevam Ferri, de São José dos Campos,  a pessoas que concluíram o ensino médio em escolas públicas.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação surge em decorrência de reivindicação da comunidade do bairro Monte Castelo, em São José dos Campos, para que o Centro de Estudos de Línguas – CEL, que funciona na Escola Estadual Professor Estevam Ferri, estenda os cursos de línguas para as pessoas que já concluíram o ensino médio em escolas públicas. 

Com a medida, muitos jovens de baixa renda poderão continuar seus estudos de línguas já iniciados ou até mesmo iniciá-los mesmo depois de concluírem o ensino médio, sendo que atualmente muitos ficam impossibilitados de fazer isso por falta de recursos financeiros.

No município de São José dos Campos existem várias empresas que exigem fluência em línguas estrangeiras e, portanto, os cursos possibilitarão o aprimoramento necessário para futura inserção no mercado de trabalho.
Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT

SPL - Código de Originalidade: 582159 010705 1440


